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PREFEITURA DE PANCAS

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida 13 de Maio, nº 324 – Centro – Pancas – ES

Telefax: (27)3726-1543

e-mail: gabinete@pmpancas.com.br 
www.pmpancas.com.br

PORTARIA Nº 90/2015 DE 19 DE OUTUBRO DE 2015.
NOMEIA FISCAL DE OBRA E FISCAL DE CONTRATO DO CONTRATO 109/2015.
AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Pancas – Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e etc;
CONSIDERANDO que o Município de Pancas precisa alimentar o Sistema Informatizado de Acompanhamento de Obras Públicas – Geo-Obras.  
CONSIDERANDO que a Engenheira Civil Municipal Lara Antunes Franca encontra-se em gozo de sua licença maternidade desde a data de 13 de Junho de 2015;
CONSIDERANDO que por um equívoco a cláusula 11.1 do Contrato 109/2015 dispôs que a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora Lara Antunes Franca;

CONSIDERANDO que há nos quadros da Prefeitura mais de um engenheiro civil efetivo;
CONSIDERANDO que de fato o engenheiro civil municipal Marcelo Teófilo da Silva já vem fiscalizando o contrato 109/2015;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Engenheiro Civil Municipal MARCELO TEÓFILO DA SILVA para atuar como FISCAL DE OBRA e FISCAL DO CONTRATO do contrato abaixo relacionado:
CONTRATO 109/2015 – OBJETO: contratação de empresa especializada para execução de serviços de Drenagem e Pavimentação das Ruas Projetada B, Projetada C, Projetada H, Rua Efrain Trecho 2 e trecho 3, Rua Alfredo B, Primo, Rua Catharina Pagung, Rua Teodoro Pagung, Rua Amazonas e partes das Ruas Paraná e Pernambuco, sede do distrito de Laginha – Município de Pancas – ES,  tudo conforme Planilha Orçamentária, Memórias de cálculo, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Geométrico, Projeto de Terraplenagem, Projeto de Drenagem, Projeto de Pavimentação e Especificações Técnicas da Drenagem e Pavimentação, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras de Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, sendo recursos do FDM (Fundo de Desenvolvimento Municipal). CONTRATADO: PAVIMENTAR URBANIZAÇÃO LTDA- EPP.
Art. 2º.
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à data de 15 de Junho de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Pancas, 19 de Outubro de 2015.

AGMAIR ARAÚJO NASCIMENTO
Prefeito Municipal de Pancas
Registrada e publicada na data supra:
ADRIANA ANDRÉ DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete
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